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 Anúncio n.º 4053/2009

Processo de insolvência de pessoa colectiva (apresentação) 
n.º 572/08.1TYLSB

Insolvente — Docal — Alumínios, L.da

Presidente com. credores — Teima — Aluminios, L.da, e outro(s).
Convocatória de assembleia de credores nos autos de insolvência 

acima identificados, em que são:
Insolvente — Docal — Alumínios, L.da, número de identificação fis-

cal  503026611, endereço na Rua Damão, lote B -1.º, esquerdo, 2690 -347 
Santa Iria da Azóia

Administrador da insolvência — Dr. Avelino José Machado Martins, 
Endereço na Avenida do Brasil, 35, 6.º, C, 2735 -523 Cacém.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi designado o dia 29 de Junho de 2009, pelas 14 horas, 
para a realização da reunião de assembleia de credores, com a finalidade 
de ouvir os mesmos acerca da proposta do administrador da insolvência 
de encerramento do processo por insuficiência da massa insolvente.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de traba-
lhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

8 de Maio de 2009. — A Juíza de Direito, Maria Teresa F. Mascare-
nhas Garcia. — A Oficial de Justiça, Susana Pereira.

301770874 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 4054/2009

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 1236/06.6TYLSB

Credor: Hilti (portugal) Produtos Serviços, L.da

Insolvente: Carlos Pereira & Belmira, L.da

Publicidade da Cessação de funções de Administrador de Insolência 
e da nomeação de outra pessoa para o cargo nos autos de Insolvência 
acima identificados

Insolvente: Carlos Pereira & Belmira, L.da, NIF — 505419904, Rua 
das Andorinhas, Lote 25 Letra C -1, Cabra Figa Sul, 2785 -169 S. Do-
mingos de Rana, com sede na morada indicada.

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no âmbito 
dos autos acima identificados, por despacho da Mm.ª Juiz de 08.05.2009, 
foi determinada a cessação de funções do administrador de insolvência 
Dr. Cristina Isabel Stichaner Lacaster, com escritório na Av. 25 de 
Abril, 35 — 2.º C em Linda -a -Velha, sendo nomeado em substituição 
a Dr. Fernando Manuel Vieira da Silva Bretes, com escritório na Rua 
João XXI, 8 — 3.º dt.º em Queijas.

12 de Maio de 2009. — A Juíza de Direito, Maria José Costeira. — O 
Oficial de Justiça, Maria Rosa Penedo.

301780845 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 4055/2009

Processo: 315/09.2TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: Magistrada do M.ºP.º
Insolvência: Feliciano Marmelada — Cont. Fisc. Gestão de Em-

presas

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo de Lisboa, no dia 07 -05 -2009, 

ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência do devedor:
Feliciano Marmelada — Cont. Fisc. Gestão de Empresas, número de iden-

tificação fiscal 501526595, com sede na Rua dos Soeiros, 338 -1.º dt.º, Lisboa
É administrador do devedor:

Feliciano Manuel Leitão Marmelada, número de identificação fiscal 
137868049, com domicilio na Rua Dr. José Carlos Moreira, 2, 2780 -000 
Oeiras, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Valadares Salgado, com domicílio na Rua da Vinha 70, Alcoitão, 
2645 -161 Alcabideche

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128.º C.I.R.E.

É designado o dia 14 -07 -2009, pelas 15:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É Obrigatória a constituição de mandatário judicial.
11 de Maio de 2009. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos Reis 

Silva. — O Oficial de Justiça, Carla Stattmiller.
301775645 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 4056/2009

Processo: 1087/07.0TYLSB Insolvência pessoa colectiva
(Requerida) N/Ref.: 1343078

Requerente: Carrier Portugal — Ar Condicionado, L.da

Insolvente: Multilink — Distribuição Equipamentos e Serviços Te-
lecomunicações, Soc. Unipessoal,

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente:
Multilink -Distribuição Equipamentos e Serviços Telecomunicações, 

Soc.Unipessoal, NIF 506692507, Endereço: Av. Elias Garcia, 137, 2.º, 
1050 -099 Lisboa.

Administrador da Insolvência nomeado:
Dr. Henrique Doroteia, Endereço: Av. Duque de Loulé, 5, Escritório 

A, Piso 0, 1050 -085 Lisboa
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-

ciência da massa insolvente:
Efeitos do encerramento:
a) Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

designadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo 234.º e artigo 233.º, n.º 1, al. a), 
ambos do CIRE;

b) Cessam as atribuições do sr. administrador da insolvência, excepto 
as relativas à apresentação de contas — artigo 233.º, n.º 1, al. b), do 
CIRE;
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c) Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º, n.º 1, 
al. c), do CIRE;

d) Os credores da massa insolvência podem reclamar da devedora os 
seus direitos não satisfeitos — artigo 233, n.º 1, al. d), do CIRE.

4 de Maio de 2009. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. 
Carvalho. — O Oficial de Justiça, A. Barata.

301746371 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA

Anúncio n.º 4057/2009

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 464/09.7TBLSD

Requerente: JOSYNEL — Indústria de Mobiliário, L.da

Insolvente: COZICARFER — Cozinhas, Lda.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Lousada, 1.º Juízo de Lousada, no dia 

05 -05 -2009, as 10:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

COZICARFER — Cozinhas, L.da, NIF 507742133, Endereço: Lugar 
de S. Jorge, Boim, 4620 -000 Lousada, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
António Fernando Ribeiro Ferreira, Endereço: Sousa, Lodares, 

4620 -227 Lousada
António Carlos Pinto Ferreira, Endereço: Rua Fundo de Vila, 118, 

Nogueira, 4620 -461 Lousada,

a quem é fixado domicílio nas moradas indicadas.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Rui Manuel Pereira de Almeida, Endereço: Rua 25 de Abril, 299, 3.º 

Dt.º Frente, 4420 -356 Gondomar.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 01 -07 -2009, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-

dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c) do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

6 de Maio de 2009. — O Juiz de Direito, Manuel António Neves 
Moreira. — O Oficial de Justiça, Sandra Mendes.

301777492 

 Anúncio n.º 4058/2009

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 562/09.7TBLSD

Requerente: Pedro Miguel Ferreira Pacheco
Insolvente: Ferreira e Sousa, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Lousada, 1.º Juízo de Lousada, no dia 

13 -05 -2009, às 11:35 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

Ferreira e Sousa, L.da, NIF — 500668663, Endereço: Lugar de Covi-
lho, Lustosa, 4620 -276 Lousada, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
António Gomes Barbosa de Sousa, estado civil: Casado, nascido(a) 

em 14 -02 -1051, nacional de Portugal,, BI — 5846779, Endereço: Covi-
lhô, Lustosa, 4620 -000 Lousada a quem é fixado domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Rui Manuel Pereira de Almeida, Endereço: Rua 25 de Abril, 299 -3.º 
Dt.º Frente, 4420 -356 Gondomar

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).




